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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


DECRETO LEGISLATIVO Nº 77,                                           de 22 de junho de 2016.
INSTITUI O “PRÊMIO EDUCADOR DO ANO" NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, E FIXA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
       O Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e no uso  das atribuições conferidas por lei, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica instituído o “Prêmio Educador do Ano”, outorgado anualmente pela Câmara de Vereadores de São Pedro.

Art. 2° O “Premio Educador do Ano” será concedido a um(a) Supervisor(a), a um(a) Diretor(a) e a um(a) Coordenador(a), indicados pela Secretaria de Educação, conforme os critérios estabelecidos no Artigo 4º da presente Lei.

Art. 3° O “Prêmio Educador do Ano”, também contemplará os professores da rede Municipal de Ensino, sendo um(a) professor(a) do Ensino Infantil, um(a) professor(a) do Ensino Fundamental I e um(a) professor(a) do Ensino Fundamental II, de cada unidade Escolar que tenha sua representatividade, escolhidos pela Direção e Coordenação da Escola, obedecendo os critérios estabelecidos no Artigo 4º desta Lei.

Art. 4° Os critérios de avaliação da Presente Lei, serão os determinados pelos seguintes requisitos: 

I - EMPENHO NA FUNÇÃO;

II -  DEDICAÇÃO EM SALA DE AULA;

III -  SEM FALTAS NO ANO LETIVO OU FALTAS JUSTIFICADAS;

IV - DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS;

V - AVALIAÇÃO DA DIREÇÃO E COORDENAÇÃO;

VI – AVALIAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Paragrafo único – Será concedido o “Prêmio de Educador do Ano – Mérito Especial”, ao profissional que se aposentar durante os 12 últimos meses da concessão da homenagem.

Art. 5° A homenagem será composta de diploma e/ou medalha a serem entregues aos Profissionais da Educação escolhidos, em Sessão Solene Especial, a realizar-se no mês de outubro de cada ano, durante solenidade oficial instituída neste ato, no calendário de eventos e comemorações cívicas da Câmara de Vereadores de São Pedro.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações próprias orçamentarias vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 22 de junho de 2016.

Alex Siloto
 Presidente 

Publicado no quadro de avisos do Poder Legislativo, na data supra.

Ivan Teixeira de Barros         

1º Secretário
